
, PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
13.610 - LEME _ ESTADO DE SÃO PAULO

-1t li t t. 11lB. :Im ;mto,tuD-
-DlepOe .&bl't •. del1mit&çito &t. mona urbana do ),!tUl:Lo{pl0 de
Lellll.-

•

•

laço saber qUI •• olmare. MunlO1pa].aprovOu e eu
prcaulcoa 8.8\11n11- leia-

~ ••.A Bon& urbana do MtUl1cípl0 de Leme
1lU- lo .'1' •. kea deUalt&d& pltla linha 1nllorroapida nO.••
_pa anexo" presente lei •

A;t169 211 - O.P'o anexo passa a Ber parte in••
'-sran" da presente lel.

~. :Eata lei entra.rá emTigor na. data
4e eua p'llbl:Lcação, revolJLdaa as 41Spoa1çõel em contZ1lr10 •
••pecla.1aen'. a lei nl 1.~8. de 30/12170•

Prefeitura Jlun101ps.l de Leme,..-

f2--:> .

Joaqu1 op B T1'OJ8.

Pretei to Metei. :paI.
Publica&!. no a.b1l101l' Pr :1to Municipal em

30 de_lo de 19'73.

1913.




